10) EMENDA ADITIVA:

Acrescentar Parágrafo 4º ao Artigo 48, da Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo, ficando com a seguinte redação:

Art. 48 – As Áreas de Especial Interesse Industrial .......................................
§ 4º. A extração de argila e a implantação de pátios de secagem não poderão ocorrer a menos de um quilômetro da área de expansão urbana, exceto no Polo Cerâmico (ZI-PC);

